
PREFEITUM MUNICIPAL DE

CAMPO FLORIDO
Estodo de Minos C*rois

DECRETO N' 098 DE 30 DE JUNHO DT,2022.

"Abre Credito Adicional Suplementar por

Superávit Financeiro no Orçamento

Anual vigente - Lei I .56712021".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE

MINAS GERAIS, SENHOR RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das

atribuições previstas pelo art. 66, inciso Vt da Lei Orgânica do Município e com

fundamento na Lei Municipal n' 1.567 de 3l de dezembro de202l,

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto, na presente data, no Orçamento Anual vigente, Crédito Adicional

Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ I.214.453,39 (um milhão, duzentos

e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e três Reais e trinta e nove centavos), para

reforço às dotações orçam entiárias abaixo di scrim inadas :

DISCRIMINACÃO

; PRf,FEITURA MT]NICIPALDE CAMFO FI,ORIDO

12 F'T]I{DO MT]NICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 BLOCOSDETTNANCTAMEI\TOSDOSSmvIÇOS

08 244 00lO 2.0029 Proteção Social Msica
3 3 90 39 00 Ortros Serv(os de Terceiros - Pessoa Jtnídica

04 PROGRAMAS DO SUAS

A8 244 W3 2.0042 SIGTV BtrÍuração dos Serviços

3 3 90 30 00 Materialde Comrrno
3 3 90 39 00 Orros Serv&os de Terceiros - Pessoa Jurílica

Ió F'UNDO MI.JNICIPALDE SAI.]DE
10 301 0018 2.0058 Marutersão das Ativilades na Aterção PriÍÍEÍb à Saude

3 1 90 04 00 Cortratação Por Tenpo Determmado

3 1 90 1 I 00 Vencinrentos e Varúagern F»<as - Pessoal Crvil

3 1 90 13 00 Obripções Patonais

3 3 90 30 00 Materàl de Corsunro

3 3 90 39 00 OrÍros Servios de Terceiros - Pessoa Jurllica
10 303 001 8 2.0060 ManrÍerção das Ativllades na Assbtêrrcà Farnncêúica

3 3 90 30 00 Materirlde Corsrrm

I7 DMARTAMN\TO DE n)UCAÇÃO E CULTT]RA

ol mucAÇÃo
12 361 0020 2.0067 Manutenção das Ativllades do Ersino Fwdanerúal

3 3 90 39 00 OrÍros Serviços de Terceiros - Pessoa JwíCi:a

VAL/OR

RS 1.214.453,39

RS 7E.Brr9
RS 18.031íe
R§ 18.031,39

R$ 18.031,39

R$ 60.000,00

R$ 60.000,00

R§ 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 396.422,00

RS 317.422,40

R$ 17.260,00

R$ 24.400,00

R§ 8.750,00

R§ 190.132,00

R§ 76.E80,00

RS 79.000,00

R§ 79.000,00

R$ 740.000,00

RS 740.000,00

R§ 70.000,00

R$ 70.000,00
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CAMPO FLORIDO
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12 365 OO21 2.0070 Mant*erção de Atividades da Edtração Inâffil - Creche

3 3 90 39 00 Oúros Servhos de Terceiros - Pessoa Jurídba

12782 0025 2.0085 fuÍaruteryão do Trarsporte para o Ensino Furdanpnhl
3 3 90 39 00 Oríros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍiiJa

Art.2'- Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE
Prefeifura Municipal de Campo Florido

83o Ano de Ernancipação Política Administrativa e 28u Gestão

RENA
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R$

R$

R$

R§

70.000,00

70.000,00

600.000.00

600.000,00

Aos 30 dejunho de2022.

S DE FRE


